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PRECEDENTES  

Repercussão Geral  

Tese 

Direito Penal 

STF valida indulto natalino concedido em 2022 a 
condenados com pena de até cinco anos (Tema 
1267)* 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu que é constitucional a concessão 

de indulto natalino pelo presidente da República a pessoas condenadas por 

crime com pena máxima privativa de liberdade (pena máxima em abstrato) 

não superior a cinco anos. A decisão unânime foi tomada no julgamento do 

Recurso Extraordinário (RE) 1450100, com repercussão geral (Tema 1.267), 

julgado na sessão virtual encerrada em 16/5. 

 

Recurso 

 

No recurso, o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (MPDFT) 

questionava decisão do Tribunal de Justiça local (TJDFT) que, com base no 

Decreto Presidencial 11.302/2022, manteve o indulto natalino a um ho-

mem condenado a quatro anos e quatro meses de prisão. Segundo o TJDFT, 

tanto a escolha dos critérios para o indulto quanto a própria concessão do 

benefício são atos discricionários do presidente da República. 

 

Constitucionalidade do indulto 

 

Após analisar precedentes do Tribunal sobre o tema, o relator, ministro Flá-

vio Dino, destacou que o indulto questionado foi concedido pelo presidente 

da República dentro dos limites de sua competência privativa prevista na 
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Constituição Federal e por meio do instrumento jurídico correto (o de-

creto). Também observou que o texto da norma está de acordo com a Cons-

tituição Federal, que proíbe a concessão do benefício para crimes como tor-

tura, tráfico de drogas, terrorismo e crimes hediondos. 

 

Dino rebateu a ideia de que o indulto natalino representa “um grave pro-

blema de segurança pública” e causa “uma alarmante sensação de impuni-

dade”. Segundo ele, esse tipo de argumento já foi afastado pelo Supremo 

por se basear em alegações hipotéticas e subjetivas, insuficientes para jus-

tificar a declaração de inconstitucionalidade de um decreto. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: 

 

“É constitucional o indulto natalino do art. 5º, caput e parágrafo único, do 

Decreto Presidencial nº 11.302, de 22/12/2022”. 

 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1267 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 05, publicado no 

Portal do Conhecimento em 21/05/2025. 

 

 

Repercussão Geral – Acórdão Publicado 
 

Direito Tributário  

Tema 111 - STF 

Tese Firmada: O regime previsto no art. 78 do Ato das Disposições Cons-

titucionais Transitórias é inconstitucional, respeitando-se os parcelamen-

tos realizados, com amparo no dispositivo, até a concessão da medida 

cautelar na ADI 2.356 MC em 25/11/2010. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 22/05/2025 

 

Íntegra do Acórdão  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-valida-indulto-natalino-concedido-em-2022-a-condenados-com-pena-de-ate-cinco-anos/
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimdoconhecimento05
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=787186268
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Direito Tributário  

Tema 1220 - STF 

Tese Firmada: É formalmente constitucional o § 14 do art. 85 do Código 

de Processo Civil no que diz respeito à preferência dos honorários advo-

catícios, inclusive contratuais, em relação ao crédito tributário, conside-

rando-se o teor do art. 186 do CTN. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 22/05/2025 

 

Íntegra do Acórdão  

 

 
Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 
 

Recurso Repetitivo - Trânsito em Julgado 
 

Direito Processual Civil  

Tema 1246 - STJ 

Tese Firmada: É inadmissível recurso especial interposto para rediscutir 

as conclusões do acórdão recorrido quanto ao preenchimento, em caso 

concreto em que se controverte quanto a benefício por incapacidade 

(aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente), do re-

quisito legal da incapacidade do segurado para o exercício de atividade 

laborativa, seja pela vertente de sua existência, de sua extensão (total ou 

parcial) e/ou de sua duração (temporária ou permanente). 

Data do trânsito em julgado: 20/05/2025 

 

Leia as informações no site  

 

 
Fonte: STJ 

 

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=787228341
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1246&cod_tema_final=1246
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INCONSTITUCIONALIDADE 

STF valida lei de SP que criou cargo comissionado 
de segurança no Tribunal de Contas 

O Supremo Tribunal Federal (STF) validou uma norma de São Paulo que 

criou cargos comissionados para atividades de transporte e segurança no 

Tribunal de Contas do Estado (TCE-SP). A decisão foi tomada por maioria de 

sete votos, seguindo a posição do ministro Alexandre de Moraes.  

 

No mesmo julgamento, por unanimidade, o Plenário declarou inconstituci-

onais trechos de uma lei de Goiás que instituiu uma modalidade de cargos 

em extinção comissionados no Tribunal de Contas do estado (TCE-GO), para 

atividades técnicas e operacionais e sem especificar suas atribuições. Neste 

caso, a Corte suspendeu o resultado da chamada “modulação de efeitos”, 

que vai fixar a partir de quando a decisão terá eficácia.  

 

Ações  

 

O Plenário analisou em conjunto duas Ações Diretas de Inconstitucionali-

dade (ADIs) apresentadas pela Procuradoria-Geral da República (PGR) con-

tra normas que criaram cargos comissionados nos tribunais de contas de 

São Paulo (ADI 6887) e de Goiás (ADI 6918). A argumentação central da PGR 

era que os dispositivos violam a regra da Constituição que impõe o concurso 

público para preencher cargos. O órgão também afirmou que os cargos co-

missionados devem ser adotados em situações excepcionais.  

 

No caso de São Paulo, a discussão foi feita sobre uma lei de 2018 que alte-

rou o quadro de pessoal do TCE-SP e previu a inclusão de cargos em comis-

são de assessor de transporte e segurança. Já a lei goiana, de 2005, instituiu 

um quadro de cargos em extinção no Tribunal de Contas destinado a fun-

ções como datilógrafos, digitadores, eletricistas e fotógrafos.  

 

O julgamento dos dois casos havia começado em sessão virtual do Plenário 

em março de 2023. A análise foi enviada para discussão presencial por des-

taques dos ministros Alexandre de Moraes e Gilmar Mendes.  
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São Paulo  

 

No caso da lei paulista, venceu a corrente aberta por Alexandre de Moraes. 

Para ele, a norma é constitucional por envolver atividades que requerem 

um vínculo de confiança e, por isso, podem ser contratadas como cargos 

comissionados.   

 

O ministro exemplificou que o cargo do TCE-SP é de seguranças que tam-

bém atuam como motoristas dos conselheiros. Além de terem porte de 

arma, eles são responsáveis pelos deslocamentos das autoridades e por 

acompanhamento em viagens. “Aqui efetivamente deve haver vínculo de 

confiança, porque são eles que fazem o trajeto, a segurança, e nenhum des-

ses funcionários está há menos de 12, de 15 anos com um mesmo conse-

lheiro. Não há um rodízio de motoristas”, afirmou.  

 

O ministro foi acompanhado por Dias Toffoli, Luiz Fux, Nunes Marques, An-

dré Mendonça, Flávio Dino e Cristiano Zanin.  

 

Ficaram vencidos o relator, ministro Edson Fachin, os ministros Luís Roberto 

Barroso e Gilmar Mendes e a ministra Cármen Lúcia. Para essa corrente, a 

norma é inconstitucional. Segundo Fachin, o cargo em questão deveria ter 

sido preenchido por meio de concurso público e, por não envolverem fun-

ções de chefia, direção ou assessoramento, não poderiam ser enquadrados 

como comissionados.  

 

Goiás  

 

Já em relação à norma goiana, todos os ministros votaram pela sua incons-

titucionalidade, seguindo o entendimento do relator. A divergência ficou 

por conta da modulação de efeitos.   

 

Leia a notícia no site  

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-valida-lei-de-sp-que-criou-cargo-comissionado-de-seguranca-no-tribunal-de-contas/
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STF rejeita pedido de comandante da Marinha 
para não depor em ação que apura tentativa de 
golpe de Estado 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), rejei-

tou, em 22/5, pedido do comandante da Marinha, almirante Marcos Sam-

paio Olsen, para ser dispensado de prestar depoimento como testemunha 

de defesa do almirante Almir Garnier Santos. Garnier é um dos réus na Ação 

Penal (AP) 2668, em que o ex-presidente Jair Bolsonaro e integrantes de 

seu governo são acusados de tentativa de golpe de Estado. 

 

No pedido, Olsen alegou desconhecer os fatos investigados e afirmou que 

não teria informações relevantes para contribuir com o processo. No en-

tanto, para a defesa de Garnier, seu depoimento é essencial para esclarecer 

pontos relevantes, especialmente o contexto de uma nota à imprensa di-

vulgada pela Marinha do Brasil em novembro de 2024, que teria relação 

direta com os fatos apurados. 

 

A defesa do ex-comandante da força também alegou que Olsen, na época 

dos acontecimentos, ocupava o cargo de comandante de Operações Navais 

e poderia esclarecer se houve alguma movimentação ou preparação de tro-

pas.  

 

A testemunha de defesa deverá comparecer à audiência marcada para 

23/5, às 14h. 

 

Leia a notícia no site  

  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-rejeita-pedido-de-comandante-da-marinha-para-nao-depor-em-acao-que-apura-tentativa-de-golpe-de-estado/
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Matéria Penal 

STF mantém prisão de acusados de envolvimento 
na morte de Marielle Franco e Anderson Gomes 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), man-

teve a prisão preventiva de Ronald Paulo Alves Pereira e Robson Calixto 

Fonseca, acusados de envolvimento nos assassinatos da vereadora Marielle 

Franco e do motorista Anderson Gomes, ocorridos em março de 2018 no 

Rio de Janeiro (RJ). 

 

A decisão foi tomada na Ação Penal (AP) 2434, que tramita na Primeira 

Turma do STF. Segundo o ministro, a Procuradoria-Geral da República (PGR) 

demonstrou a necessidade das prisões para resguardar a aplicação da lei 

penal e a ordem pública, em razão da periculosidade dos acusados e da gra-

vidade de suas condutas. 

 

Ao reavaliar a prisão preventiva, conforme estabelece o Código de Processo 

Penal (artigo 316), ele explicou que a situação se mantém igual, não ha-

vendo justificativa para sua revogação. 

 

Segundo a PGR, Ronald Paulo Alves Pereira foi responsável por monitorar a 

rotina de Marielle Franco e fornecer informações que permitiram a execu-

ção do crime. Relatórios da Polícia Federal indicam que, uma semana antes 

do assassinato, Pereira acompanhou os deslocamentos da vereadora e, no 

dia do crime, repassou sua agenda aos executores. 

 

Ainda de acordo com a PGR, ele foi identificado como um dos principais 

milicianos de Rio das Pedras, com vínculos estreitos com outros acusados, 

e, em liberdade, poderá voltar a atuar em favor das milícias do Rio de Ja-

neiro e a praticar crimes. 

 

Já Robson Calixto Fonseca, conhecido como “Peixe”, é acusado de integrar 

a organização criminosa responsável pelo crime, atuando como intermedi-

ário entre os mandantes e os executores, além de gerir negócios imobiliá-

rios irregulares ligados ao grupo. A Procuradoria destacou a necessidade de 

sua prisão para interromper as atividades da facção criminosa. 
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Leia a notícia no site  

 

STF mantém validade de norma do TSE sobre proi-
bição de registro de candidato que não prestou 
contas 

 
O Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou a validade de uma regra do 
Tribunal Superior Eleitoral (TSE) que impede o candidato de obter a certi-
dão de quitação eleitoral até o fim da legislatura se não prestar contas de 
campanha dentro do prazo. Sem a certidão, não é possível registar a can-
didatura para a eleição posterior. 
 
Por unanimidade, o colegiado decidiu que a medida é legítima e proporci-
onal ao dever de prestar contas e não cria nova hipótese de inelegibili-
dade. Também foi decidido que a regra está dentro das atribuições da Jus-
tiça Eleitoral. O julgamento, que começou na sessão de 15/5, foi concluído 
nesta tarde com os votos da ministra Cármen Lúcia e do ministro Gilmar 
Mendes. 
 
Sanção desproporcional 

 
A questão é objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7677, 
apresentada pelo Partido dos Trabalhadores (PT) contra a Resolução 
23.607/2019 do TSE. O argumento era de que a sanção era desproporcio-
nal, porque os partidos que não prestam contas no prazo são punidos com 
a suspensão de repasses somente até regularizarem a pendência, ao passo 
que a sanção aos candidatos se estende por todo o período da legislatura 
e impede o registro de candidatura para o pleito seguinte. Também foi 
alegado que a regra criaria uma cláusula de inelegibilidade não prevista 
em lei. 
 
Legitimação do processo eleitoral 

 
Na sessão anterior, o ministro Alexandre de Moraes (relator) afirmou que 
a prestação de contas legitima o processo eleitoral, evitando abuso de po-
der econômico, caixa dois e desvio de recursos públicos, entre outras 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-mantem-prisao-de-acusados-de-envolvimento-na-morte-de-marielle-franco-e-anderson-gomes/
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irregularidades. Lembrou, ainda, que a reprovação das contas de candida-
tos que cumpram o prazo não impede o registro de candidatura para a le-
gislatura seguinte. 
 
O ministro observou que, nas eleições municipais de 2020, mais de 34 mil 
candidatos deixaram de prestar contas. Ele salientou ainda que a obriga-
ção é conhecida antecipadamente por partidos e candidatos, e não seria 
razoável tratar da mesma forma os que a cumpriram regularmente e os 
que perderam o prazo. 
 

Leia a notícia no site  

 
 

 
 

LEGISLAÇÃO 

Lei Federal nº 15.138, de 21 de maio de 2025 - Institui a Política Na-

cional de Assistência, Conscientização e Orientação sobre as Doenças Infla-

matórias Intestinais - Doença de Crohn e Retocolite Ulcerativa. 

 

Decreto Federal nº 12.467, de 23 de maio de 2025 - Altera o Decreto 

nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, que regulamenta o Imposto sobre 

Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores 

Mobiliários – IOF, e o Decreto nº 12.466, de 22 de maio de 2025. 

 
Fonte: Planalto 

 

Lei Complementar Estadual nº 222 de 22 de maio de 2025 - Altera 

as Leis Complementares do Estado do Rio de Janeiro nº 106, de 03 de ja-

neiro de 2003, 129, de 10 de setembro de 2009, 159, de 02 de maio de 

2014, e 199, de 09 de fevereiro de 2022, e dá outras providências. 

 

Fonte: DOERJ 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-mantem-validade-de-norma-do-tse-sobre-proibicao-de-registro-de-candidato-que-nao-prestou-contas/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15138.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12467.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6306.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6306.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/D12466.htm
https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFZSS1IxRXdUWGRPUlUxMFRXcEdRMDVwTURCT1JHc3pURlZGTWxGcVFYUlBWRUV4VFRCYVJGSnJSa05SVlU1Q1RWUmpNRTlFUVhoTlJGRXlUVkU5UFE9PQ==
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/a99e317a9cfec383032568620071f5d2/1f29578c748b110883256cc90049373b?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/f25edae7e64db53b032564fe005262ef/10b97dd8f8a3f45b832576570058b062
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=52&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2E5OWUzMTdhOWNmZWMzODMwMzI1Njg2MjAwNzFmNWQyLzc1Y2UxNDA5NmUyZDkyMjI4MzI1N2QwODAwNWViNjQ2P09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/a99e317a9cfec383032568620071f5d2/51f89ea0ed25e65a032587fa0060b128
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JULGADOS TJRJ 

Direito Público  
Décima Câmara de Direito Público 

0820251-29.2022.8.19.0002 
Relatora: Desª. Isabela Pessanha Chagas 

j. 13.05.2025   p. 16.05.2025 

 

Apelação cível. Ação de obrigação de fazer. Transferência para hospital de 

alta complexidade. Tutela de urgência deferida e não cumprida. Faleci-

mento da autora/paciente. Direito patrimonial transmissível aos sucesso-

res. Pretensão indenizatória. Sentença de extinção sem julgamento do mé-

rito quanto ao pedido personalíssimo e de procedência quanto ao pedido 

de direito patrimonial. Dano moral configurado. Astreinte. Valor excessivo 

que não se verifica. Necessária majoração da multa após descumprimento 

da decisão judicial. Sentença mantida. Desprovimento de ambos os recur-

sos. 

 

1- Na hipótese, a autora foi internada no Hospital Municipal Carlos Tortelly, 

com quadro de sepse cutânea, necessitando, com urgência, da transferên-

cia para hospital de alta complexidade, conforme laudo médico acostado 

nos autos;  

2- Ocorre que, pela via administrativa, a transferência para unidade hospi-

talar com suporte adequado para o tratamento de saúde da autora não 

ocorreu, tendo a autora requerido, pela via judicial, em sede de tutela de 

urgência, a transferência pleiteada;  

3- A tutela de urgência foi deferida em 09/11/2022, para que as rés proce-

dessem com a transferência da autora para unidade hospitalar adequada 

da rede pública ou, alternativamente, inexistindo vagas, da rede particular, 

sob pena de multa diária de R$ 10.000,00 em caso de descumprimento, li-

mitada a 10 (dez) dias.  

4- Regularmente intimados, os entes públicos quedaram-se inertes, tendo 

a Magistrada elevado a multa diária para R$ 15.000,00, limitada a 10 (dez) 

dias;  

5- Sete dias após a determinação para cumprimento da tutela de urgência, 

a autora veio a óbito, sem que a transferência se efetivasse;  

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0820251-29.2022.8.19.0002
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6- No caso em epígrafe, não há qualquer documentação que comprove, não 

apenas a efetivação da decisão pelos Apelantes – que, de fato, não houve -

, mas tampouco há comprovação de que os réus diligenciaram tanto na 

rede pública, quanto privada, em busca da vaga envidando todos os esfor-

ços necessários à efetivação da decisão, o que configura negligência no agir 

por parte dos Apelantes, capaz de ensejar danos morais.  

7- Assim, de fato, como reconhecido pela sentenciante, restaram configu-

rados danos morais, impondo-se, assim, a manutenção da sentença tal qual 

lançada;  

8- Multa que se revela adequada para atingir o seu objetivo de compelir os 

demandados a cumprir a obrigação imposta. Observância à proporcionali-

dade e à razoabilidade, destacando a limitação amonta a, no máximo, dez 

dias.  

9- Com relação aos honorários sucumbenciais, não se verifica nenhuma das 

hipóteses que possibilite adotar o critério da equidade: não estamos diante 

de condenação irrisória e nem de valor da causa baixo. Condenação acer-

tada em honorários advocatícios sucumbenciais com base no art. 85, §§2º 

e 3º do CPC.  

10- Sentença mantida;  

11- Recursos desprovidos.  

 

Íntegra do Acórdão  

 

Direito Privado  
Primeira Câmara de Direito Privado 

0869558-52.2022.8.19.0001 
Relator: Des. Alvaro Henrique Teixeira de Almeida 

j. 06.05.2025     p. 16.05.2025 

 

Apelação cível. Direito civil.  

 

Ação de obrigação de não fazer c/c indenizatória por dano material e moral. 

Alegação de utilização indevida da imagem do demandante com fins lucra-

tivos. Sentença de parcial procedência dos pedidos. Inconformismo da 

parte ré. Pretensão recursal que objetiva a reforma de sentença a fim de se 

afastar a sua condenação à indenização a título de dano material e moral, 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00044CC9BE434255C56FCF4232C43264E7A7C519011B494F&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0869558-52.2022.8.19.0001
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sob o argumento de que não houve a prática de qualquer ato ilícito; que os 

danos morais e materiais não restaram demonstrados. Direito à imagem. 

Autor, na condição de policial militar, que teve sua imagem em serviço ex-

posta sem prévia autorização pela empresa ré, a qual visava a venda de 

curso preparatórios. Dano moral configurado. Precedente do STJ. Inteligên-

cia da súmula 403. Verba fixada em r$ 8.000,00 (oito mil reais) que atende 

aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade. Precedentes deste tri-

bunal de justiça. Dano material não configurado. Dano material não se pre-

sume, devendo ser comprovado. Ausência de descréscimo patrimonial a ser 

reparado. Indenização a título de dano material que se afasta.  

 

Parcial provimento do recurso. 

 

Íntegra do Acórdão  

 

Direito Penal  
Oitava Câmara Criminal 

5001373-57.2025.8.19.0500 
Relator: Des. Gilmar Augusto Teixeira 

j. 14/05/2025 p. 16/05/2025 

 

Direito penal. Progressão para o regime aberto. Possibilidade. Concessão 

de livramento condicional. Descabimento. Recurso defensivo parcialmente 

provido. 

 

I. CASO EM EXAME  

1. Recurso defensivo contra decisão do juízo da VEP que indeferiu a pro-

gressão para o regime aberto e o pedido de livramento condicional.  

 

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO  

2. As questões em discussão dizem respeito a apurar se o apenado preen-

che os requisitos legais para obtenção dos referidos benefícios.  

 

III. RAZÕES DE DECIDIR  

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004219CDBE9E218CA933E2834FB7980D164C51864301E63&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=5001373-57.2025.8.19.0500
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3. Agravante condenado à pena de 14 anos e 19 dias de reclusão pela prá-

tica de diversos crimes de roubo majorado, com término estimado para 

17/12/2025.  

4. Em 06/11/2023 cumpriu o requisito objetivo, assim como o requisito sub-

jetivo, para a progressão de regime, por estar com o comportamento clas-

sificado como excepcional desde 28/01/2022, conforme previsto no art. 

112 da LEP.  

5. Em face da adoção do princípio da humanidade e do próprio sistema pro-

gressivo, o legislador brasileiro prevê fomento ao condenado que mantém 

boa conduta carcerária disciplinar e cumprimento de determinada fração 

de tempo, engajando o apenado no processo de reeducação penal, objetivo 

da execução.  

6. Quanto ao livramento condicional, em que pese o agravante atender o 

requisito objetivo para sua concessão, apresenta histórico prisional que 

obsta a concessão desse benefício, não preenchendo o requisito subjetivo 

do art. 83 do CP.  

7. Destarte, a decisão atacada deve ser reformada para que seja concedida 

ao agravante a progressão de regime ora pretendida, do regime semiaberto 

para o aberto, cabendo ao Juízo da execução a análise das condições mais 

adequadas, a serem impostas para o cumprimento da pena pelo apenado 

no novo regime.  

 

IV. DISPOSITIVO E TESE  

8. Recurso conhecido e parcialmente provido.  

 

Tese de julgamento: “Para a concessão da progressão no regime de cumpri-

mento da pena, não são imprescindíveis requisitos outros de natureza sub-

jetiva senão bom comportamento carcerário.” 

 

_____________ 

Dispositivos relevantes citados: Lei nº 7.210/1984, art. 112; CP, art. 83.  

 

Jurisprudência relevante citada: STJ, HC 116.945/RS, Rel. Min. Celso Limongi 

- Desembargador Convocado do TJ/SP, Rel. P/ Acórdão Min. Nilson Naves, 

Sexta Turma, j. 03/11/2009; STJ, AgRg no REsp n. 1.963.528/PR, Rel. Min. 

Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT), 5ª Turma, j. 

16/11/2021; STJ, AgRg no REsp n. 1.947.037/DF, Rel. Min. Sebastião Reis 

Júnior, 6ª Turma, j. 22/2/2022; STJ, AgRg no REsp n. 2.017.532/TO, deste 
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relator, 5ª Turma, j. 18/10/2022; STJ, AgRg no REsp n 2.007.617/TO, Rel. 

Min. Antonio Saldanha Palheiro, 6ª Turma, j. 20/3/2023.  

 

Íntegra do Acórdão  

 
Fonte: e-Juris 

 
 

NOTÍCIAS TJRJ  

Matéria Penal 

Ronnie Lessa e Cristiano Girão são condenados a 
90 e 45 anos de prisão por duplo assassinato 

 

Matéria Penal 

Acusado de matar PM em Itatiaia é condenado a 
24 anos de prisão 

 
Fonte: TJRJ 

 
 

NOTÍCIAS STF 

Matéria Penal 

STF rejeita pedido da defesa e mantém prisão pre-
ventiva do general Braga Netto 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), rejei-

tou pedido da defesa e manteve a prisão preventiva do general da reserva 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00044E2BE760F3F02F332E5AD5B27C943476C51901434B18&USER=
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403988109
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403988109
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e ex-ministro da Defesa, Walter Souza Braga Netto, réu por tentativa de 

golpe de Estado. 

 

A defesa de Braga Netto alegava que não haveria fundamentos para manter 

a medida e pediu a revogação da prisão ou sua substituição por outras me-

didas cautelares. 

 

Em parecer, a Procuradoria-Geral da República (PGR) afirmou que o ofere-

cimento de denúncia não afasta automaticamente o perigo de interferência 

indevida na instrução criminal, que ainda não foi iniciada. Para a PGR, é ne-

cessário resguardar seu andamento até a conclusão, para que se possa en-

tender a extensão das condutas dos envolvidos. 

 

Ao rejeitar o pedido, o ministro observou que, além de a situação fática 

permanecer inalterada, o início da instrução processual demonstrou a ne-

cessidade da manutenção da prisão preventiva por conveniência da instru-

ção criminal e para assegurar a aplicação da lei penal. O ministro salientou 

que em 21/5, o tenente-brigadeiro Baptista Júnior, testemunha de acusa-

ção, afirmou em seu depoimento que Braga Netto foi responsável por ori-

entar militares golpistas a pressionar a testemunha e sua família, por ter 

sido contrário ao plano golpista da organização criminosa. 

 

Braga Netto está preso desde 14 de dezembro de 2024, após determinação 

do STF em resposta a representação da Polícia Federal. Ele é acusado de 

participar do núcleo central de uma organização criminosa que teria atuado 

para impedir a posse do presidente eleito Luiz Inácio Lula da Silva, após a 

derrota de Jair Bolsonaro nas eleições de 2022. A denúncia contra ele e ou-

tros sete integrantes do chamado núcleo crucial da trama golpista, entre 

eles o ex-presidente, foi recebida em março deste ano. 

 

Leia a notícia no site  

  

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-rejeita-pedido-da-defesa-e-mantem-prisao-preventiva-do-general-braga-netto/


Boletim do Conhecimento 2025 | Informativo SEDIF | Edição 06 

 17 

STF valida prova obtida em celular perdido na cena 
do crime 

O Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou a condenação de um assal-

tante que havia sido absolvido porque as provas obtidas pela polícia e que 

permitiram sua identificação foram consideradas ilegais. A discussão ocor-

reu na sessão Plenária de 21/5, no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 

1042075, sob a relatoria do ministro Dias Toffoli. 

 

Depois de roubar a bolsa de uma mulher na saída de um banco no Rio de 

Janeiro, o criminoso deixou o celular cair durante a fuga. A polícia analisou 

o aparelho e conseguiu identificá-lo. Ele foi condenado em primeira instân-

cia, mas o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ) o absolveu por con-

siderar que o acesso à agenda e às chamadas telefônicas sem autorização 

judicial violou o sigilo dos dados e das comunicações. 

 

Toffoli votou por restabelecer a condenação, e sua posição foi acompa-

nhada por todos os ministros. Cristiano Zanin destacou que esse entendi-

mento só foi possível porque a perícia ocorreu antes da Emenda Constitu-

cional (EC) 115 e do Marco Civil da Internet, que passaram a garantir a pro-

teção de dados pessoais como um direito fundamental no Brasil. 

 

Partes 

 

Em plenário, a Defensoria Pública do Rio de Janeiro defendeu que perícias 

sigam os limites da Constituição. O órgão afirmou que, no caso concreto, a 

identificação do assaltante envolveu parentes dele, identificados por fotos 

no celular, e que acabaram investigados mesmo sem ligação com o crime. 

O Instituto Brasileiro de Ciências Criminais, que atua como terceiro interes-

sado (amicus curiae), concordou. 

 

Repercussão geral 

 

A matéria tratada no recurso tem repercussão geral reconhecida (Tema 

977) ― ou seja, a tese a ser formulada a partir do caso em discussão servirá 

de referência para casos semelhantes em todos os tribunais do país. Como 
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o tema é complexo, o relator sugeriu que a formulação da tese fique para 

outro momento. Assim, o julgamento se restringiu ao caso concreto. 

 

O presidente do STF, ministro Luís Roberto Barroso, defendeu uma tese que 

permita o acesso a dados de celulares encontrados por acaso na cena do 

crime, mas apenas para identificar o autor, sem que o aparelho seja vascu-

lhado para outros fins. Já os ministros Nunes Marques e Flávio Dino alerta-

ram que, sem limites bem definidos, esse tipo de acesso pode acabar vio-

lando direitos à intimidade e à privacidade, garantidos pela Constituição. 

 

Não há prazo para que a discussão volte ao Plenário. 

 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STF 

 

 
 

NOTÍCIAS STJ  

Arrendatário com direito a indenização por benfei-
torias não pode exercer retenção após despejo 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, por unanimi-

dade, que o arrendatário rural que tem direito à indenização por benfeito-

rias úteis e necessárias não pode exercer o direito de retenção após ter sido 

despejado do imóvel por decisão judicial. 

 

O entendimento foi firmado no julgamento de um caso em que, após o fim 

do contrato de arrendamento rural, os proprietários notificaram a empresa 

ocupante sobre a retomada do imóvel. Sem acordo sobre a indenização pe-

las benfeitorias realizadas, foi ajuizada ação de despejo, e a empresa arren-

datária, em resposta, propôs ação declaratória para garantir a posse até o 

pagamento das melhorias. 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-valida-prova-obtida-em-celular-perdido-na-cena-do-crime/
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Liminar concedida aos proprietários em primeira instância determinou a 

desocupação do imóvel, medida que foi devidamente cumprida. Anos de-

pois, o juízo reconheceu o direito da empresa à indenização pelas benfeito-

rias, mas negou o direito de retenção, sob o argumento de que a posse já 

havia sido perdida bastante tempo antes e que eventual reintegração cau-

saria tumulto no uso regular da propriedade. O Tribunal de Justiça de Mato 

Grosso (TJMT) confirmou a decisão, sustentando que a restituição do imó-

vel era irreversível e que existiriam meios menos gravosos para assegurar o 

crédito da empresa. 

 

Retenção é uma garantia do pagamento da indenização 

 

Ao recorrer ao STJ, a empresa alegou violação do artigo 95, inciso VIII, do 

Estatuto da Terra (Lei 4.504/1964) e do artigo 1.219 do Código Civil (CC), 

defendendo que o reconhecimento do direito à indenização implica, neces-

sariamente, a possibilidade de exercício do direito de retenção. 

 

A ministra Nancy Andrighi, relatora do caso, destacou que o artigo 1.219 do 

CC assegura ao possuidor de boa-fé o direito à indenização pelas benfeito-

rias necessárias e úteis, além de permitir o levantamento das voluptuárias 

que não lhe forem pagas, desde que possa fazê-lo sem causar danos. 

 

A ministra ressaltou que o dispositivo também confere ao possuidor o di-

reito de retenção pelo valor das benfeitorias, o que funciona como uma 

forma de garantia do cumprimento da obrigação. 

 

Sem a posse, falta o requisito essencial que fundamenta a garantia da re-

tenção 

 

Contudo, a relatora enfatizou que o direito de retenção pressupõe a posse 

atual do imóvel, sendo prerrogativa exclusiva do possuidor de boa-fé. Ao 

citar os artigos 1.196 e 1.223 do CC, Nancy Andrighi esclareceu que, mesmo 

quando a perda da posse ocorre por decisão judicial, há a cessação dos po-

deres inerentes à propriedade, o que afasta a possibilidade de exercer o 

direito de retenção. Segundo ela, sem a posse, falta o requisito essencial 

que fundamenta essa garantia. 
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Por fim, a ministra esclareceu que nem o Código Civil nem o Estatuto da 

Terra autorizam que o antigo arrendatário, já desalojado do imóvel, retome 

a posse para assegurar o pagamento das benfeitorias. Segundo afirmou, a 

legislação condiciona o direito de retenção à continuidade da posse, não 

prevendo qualquer hipótese de reintegração como meio de garantir o cré-

dito indenizatório. 

 

"Portanto, o direito de retenção somente pode ser exercido por quem é 

possuidor de boa-fé. Aquele que perde a posse, mesmo que contra a sua 

vontade, deixa de fazer jus a esta garantia legal. Isso, contudo, não obsta o 

direito do antigo possuidor de ser indenizado pelas benfeitorias necessárias 

e úteis", conclui ao negar provimento ao recurso especial. 

 

Leia a notícia no site  

 

Matéria Penal 

Quinta Turma anula provas colhidas em busca e 

apreensão realizada sem mandado físico 
 

Por falta de mandado físico de busca e apreensão, a Quinta Turma do Su-

perior Tribunal de Justiça (STJ) anulou as provas obtidas durante uma ope-

ração policial em Brumadinho (MG). O colegiado entendeu que a apresen-

tação do documento é indispensável para garantir a legalidade das provas, 

independentemente de haver autorização judicial prévia para a realização 

da diligência. 

 

O caso ocorreu em fevereiro de 2024, quando dois homens foram presos 

em flagrante pela suposta prática de tráfico de drogas e posse ilegal de 

arma de fogo. Segundo o processo, policiais civis teriam feito as prisões e 

colhido as provas após entrarem na residência sem apresentar mandado de 

busca e apreensão. 

 

A falta do mandado motivou o relaxamento das prisões na audiência de 

custódia, mas o Ministério Público estadual recorreu ao Tribunal de Justiça 

de Minas Gerais (TJMG), que cassou a decisão e determinou o retorno do 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/23052025-Arrendatario-com-direito-a-indenizacao-por-benfeitorias-nao-pode-exercer-retencao-apos-despejo-.aspx
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caso ao juízo de primeiro grau para análise de mérito. A corte local avaliou 

que a autorização judicial para a busca e apreensão, constante nos autos 

do inquérito, seria suficiente para validar a diligência policial e a prisão em 

flagrante, mesmo sem a expedição do mandado. 

 

Defesa indicou precedentes para reforçar necessidade de mandado im-

presso 

 

Em habeas corpus no STJ, a defesa dos investigados citou que a jurispru-

dência do tribunal não admite o cumprimento de mandado pela polícia sem 

a própria expedição do documento contendo as informações mínimas so-

bre o objetivo da operação e as pessoas envolvidas. 

 

O relator do pedido, ministro Ribeiro Dantas, concedeu o habeas corpus em 

favor dos acusados, mas o Ministério Público Federal (MPF) recorreu da de-

cisão monocrática. 

 

Para o órgão ministerial, a ausência do mandado físico, por si só, não com-

promete a legalidade da diligência, desde que a autorização judicial esteja 

fundamentada e garanta o respeito aos direitos fundamentais. O MPF afir-

mou que a exigência do documento em papel representaria "formalismo 

exacerbado". 

 

Mandado é formalidade que protege aspectos legais da busca e apreen-

são 

 

Ao levar o caso à Quinta Turma, Ribeiro Dantas destacou a redação do ar-

tigo 241 do Código de Processo Penal, segundo o qual a busca domiciliar, se 

não for conduzida pessoalmente pelo juiz, deverá ser precedida da expedi-

ção de mandado. 

 

Mencionando precedente da corte, o ministro explicou que o mandado fí-

sico é essencial para o cumprimento adequado da diligência determinada 

pela Justiça, devendo constar no documento, entre outros elementos, o en-

dereço a ser averiguado e a finalidade da ação. 

 

"Dessa forma, falece legitimidade a quem deu cumprimento à determina-

ção judicial não materializada no mandado de busca e apreensão, já que, a 
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despeito das prévias investigações que deram ensejo à decisão que deter-

minou a busca, a formalidade de expedição do mandado não foi cumprida, 

de modo que são inválidos todos os elementos de prova colhidos neste 

ato", concluiu o relator ao negar provimento ao agravo regimental do MPF. 

 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STJ 

 
 

NOTÍCIAS CNJ  

Corregedoria Nacional fixa prazo de 120 dias para 
avaliar morosidade de unidades judiciais 

CNJ aprova resolução sobre transferência interes-
tadual de jovens em medida socioeducativa 

Painel inédito reúne dados sobre saúde mental e 
medidas de segurança no Brasil 

CNJ aprimora coleta de dados sobre saúde mental 
no Judiciário 

 
Fonte: CNJ  

 

 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/22052025-Quinta-Turma-anula-provas-colhidas-em-busca-e-apreensao-realizada-sem-mandado-fisico.aspx
https://www.cnj.jus.br/corregedoria-nacional-fixa-prazo-de-120-dias-para-avaliar-morosidade-de-unidades-judiciais/
https://www.cnj.jus.br/corregedoria-nacional-fixa-prazo-de-120-dias-para-avaliar-morosidade-de-unidades-judiciais/
https://www.cnj.jus.br/cnj-aprova-resolucao-sobre-transferencia-interestadual-de-jovens-em-medida-socioeducativa/
https://www.cnj.jus.br/cnj-aprova-resolucao-sobre-transferencia-interestadual-de-jovens-em-medida-socioeducativa/
https://www.cnj.jus.br/painel-inedito-reune-dados-sobre-saude-mental-e-medidas-de-seguranca-no-brasil/
https://www.cnj.jus.br/painel-inedito-reune-dados-sobre-saude-mental-e-medidas-de-seguranca-no-brasil/
https://www.cnj.jus.br/cnj-aprimora-coleta-de-dados-sobre-saude-mental-no-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/cnj-aprimora-coleta-de-dados-sobre-saude-mental-no-judiciario/
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